Firmam este Contrato  CONTRATANTE e CONTRATADA qualificadas a seguir:

CONTRATANTE: ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO E TURISMO -REDESHOPCARD E TURISMO E/OU CARTÃO SHOPCARD. situada a Rua Roraima, nº 15, Bloco 6-C, Bairro P.10 - CEP 69050-540 - Manaus - AM, inscrita no CNPJ sob o n° 07.098.992/0001-80.

CONTRATADA: È, no outro lado, a pessoa física e/ou jurídica inscrita no termo de afiliação na internet no site www.redeshopcard.com.br, ou ficha cadastral, onde esta filiação faz parte integrante deste contrato, doravante denominada CONTRATANTE , ESTABELECIMENTO e/ou CONVÊNIADA(O),para todos os fins de direito, mediante as clausulas e condições abaixo:

Este contrato será regido pelas cláusulas e condições a seguir, tendo como nomenclaturas padrão:

Entidades: Clientes empresas públicas, privadas, sindicatos, associações de funcionários e outros.

Rede conveniada: Estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços.

Redeshopcard: Administradora de cartão / Fornecedora do sistema.

Clientes: Clientes Pessoas físicas.
SMS: Envio de torpedos mensagens publicitarias via celulares.
CLÁUSULA 1 - OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem como OBJETO:

A) Promover a venda dos anúncios de publicidade em celulares “chamados de marketing via SMS”, através do marketing de relacionamento, como também recebimento via SMS de marketing de propaganda em seus celulares  e/ou da contratada, serviço e/ou produto de responsabilidade da CONTRATANTE, com total liberdade de horário, sem dependência e sem subordinação.
B) A receber em seu celular toda e qualquer SMS referente a marketing de publicidades de terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO realizará suas atividades de modo a promover com zelo, lealdade e responsabilidade o agenciamento de vendas dos anúncios e/ou produtos, em veículos de responsabilidade da CONTRATANTE, de forma a aperfeiçoar e propagar os negócios da referida empresa.
              PARÁGRAFO SEGUNDO: Desde já fica autorizado pela CONTRATADA o recebimento em seu celular de todas as                publicidades via SMS enviadas pela CONTRATANTE.
      C)  Todo e qualquer serviço e/ou produto que a CONTRATANTE desenvolver para o publico em geral.

CLÁUSULA 2 - DO PRAZO

A presente contrato terá a duração de validade de 12 (doze) meses, a partir de sua adesão ao sistema. 

  PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo interesse das partes em dar continuidade aos trabalhos, esta se dará automaticamente por novo período contratual. 

CLÁUSULA 3 - ÁREA DE ATUAÇÃO E FORMA DE TRABALHO

O CONTRATADO atuará em todo o Brasil e no mundo, compreendendo sua total extensão territorial, restando-lhe vedado quaisquer intermediações em Estados vizinhos, salvo autorização por escrito do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO portará todo o material de divulgação necessário para o efetivo cumprimento de suas funções. A CONTRATANTE informará sempre os informativos das modificações ocorridas na tabela de preços, forma de pagamento e outras alterações, devendo, no entanto, o CONTRATADO manter a CONTRATANTE sempre informada do endereço, e-mail, telefone e outros dados os quais esta poderá localizá-lo.

CLÁUSULA 4 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO em sua forma de trabalho terá o dever de:

a) Atender diretamente seus clientes, de forma pontual, educada e profissional;

b) Formar um roteiro de atendimento e de vendas; o CONTRATANTE será sempre avisado, previamente, em tempo hábil, o nome do cliente, o local e o horários das visitas; e, posteriormente saber os seus resultados.

c) Preencher as autorizações da veiculação dos anúncios de forma correta, levando-se em consideração todos os dados do cliente, enviando imediatamente, tal pedido, à CONTRATANTE para conseqüente aprovação;

d) Havendo aprovação da inserção do anúncio por parte da CONTRATANTE, o CONTRATADO se responsabilizará por todo trâmite necessário, qual seja, o de envidar, junto ao anunciante, os esforços necessários para que este lhe entregue todo o material necessário para a veiculação do referido anúncio, bem como, obter a sua aprovação da arte final, se for o caso.

e) Não conceder abatimentos, descontos ou outras formas de dilações ou parcelamentos sem prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE;

f) Manter sigilo absoluto sobre as atividade e relação comercial em relação a terceiras pessoas, inclusive a outros vendedores;

g) Informar expressamente ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou atos que ocorrerem nas visitas aos clientes;

h) Não receber valores de anúncios a não ser que esteja expressamente autorizado, em cada caso específico; 

i) O CONTRATADO tem livre arbítrio quanto ao seu comparecimento na empresa da CONTRATANTE mas se obriga, por ocasião da venda de algum anúncio, a entregar a autorização e o material necessário para a produção do mesmo, no prazo máximo de 48 horas.
j) Receber todas as mensagens, torpedos. email e SMS em seu celular, como SMS de marketing, sem qualquer consternação do mesmo.
l) sempre manter sua equipe informada e ativa no sistema, gerencia-la com zelo.

m) sempre convidar pessoas para fazer parte de sua equipe.


PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO, esta na condição de trabalhador autônomo, terá a faculdade de trabalhar com outras empresas; contudo, estas não poderão ser concorrentes da empresa CONTRATADA, ou seja, não poderá vender anúncios para veículos impressos ou para veículos ligados à internet.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se o CONTRATADO vier a causar algum prejuízo ao CONTRATANTE, seja por culpa, seja por dolo, responderá pelas respectivas perdas e danos.

CLÁUSULA-5- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE terá as obrigações de:

a) Realizar pontualmente o pagamento das bonificações pelas metas alcançadas, prevista no presente instrumento, conforme cláusula 6 do presente contrato;

b) Manter o CONTRATADO informado sobre quaisquer modificações sobre preços, tabelas de fornecimento e produtos, entre outras;

c) Informar por escrito ao CONTRATADO quaisquer modificações ou instruções a respeito do oferecimento dos produtos, descontos e tudo que se relacione direta ou indiretamente com os mesmos;

d) Tratar por escrito todos os casos omissos ou pendentes com o CONTRATADO.
e) Reter na fonte todos os impostos com relação DECLARAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ANUAL.

CLÁUSULA 6 - DA REMUNERAÇÃO

Como pagamento da prestação de serviços especificados na cláusula "1", se obriga, o CONTRATANTE, ao pagamento de bonificações, no correspondente, conforme a sua tabela de apresentação do valor das vendas, quando estas forem feitas diretamente pelo CONTRATADO; ao pagamento de bônus quando forem feitas por indicação de outros convidados e/ou sua equipe da CONTRATADA. Somente será paga a bonificação, rigorosamente, em até 10 dias após o pagamento da fatura, por parte dos clientes/anunciantes; em caso de pagamento por meio de cheque, o prazo será contado após a respectiva compensação; em caso de eventuais devolução do cheque, por qualquer que seja o motivo, o contratado autoriza, desde logo, o CONTRATADO, a compensar o valor indevidamente recebido por outro crédito que tenha ou venha a ter na empresa CONTRATANTE; ou caso não exista crédito a receber, o valor será imediatamente reembolsado ao CONTRATANTE, em espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será devida a bonificação caso o CONTRATANTE desfaça a venda realizada ou for a mesma sustada por dúvidas quanto ao pagamento da veiculação do anúncio; ou, ainda, por interesse ou conveniência do CONTRATANTE, mesmo sem justificativa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Será pago todas as bonificações conforme a tabela de preços, sendo da 1ª geração até sua 4ª geração de equipes de vendas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Toda as tabelas são de conhecimento dos clientes/associados/empresas/vendedor autônomo, visto que as mesmas serão sempre apresentadas em nossas reuniões, com isto não cabendo nenhum argumento por partes dos mesmos de não ter conhecimento da tabela. 

CLÁUSULA 6 - DESPESAS

As despesas ligadas diretamente com o exercício da venda e/ou outros como: passagem de locomoção e eventuais ligações telefônicas,  serão de total responsabilidade do CONTRATADO.


CLÁUSULA 7 - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for, inclusive, no pagamento de créditos decorrentes de bônus, futuras, se for o caso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo, as quais elegem o foro da cidade Manaus, para dirimirem quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento do mesmo. 

E, por estarem justas e convencionadas as partes assinam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Manaus-Am,_____ de ________________ de 2011. 


__________________________________
contratante

________________________________
contratado
